
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Ofício nº. 1.022/2021-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 12 de novembro de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
José Roberto Baptista Júnior
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ____/2021.

Senhor Presidente:

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido
Projeto de Lei e sua Justificativa, que “Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa  2021,  no  Departamento  Municipal  de
Saúde, para atendimento da Atividade 2027, Custeio de leitos das UTI Tipo II Adulto
e Pediátrico para atendimento exclusivo dos pacientes Covid-19”.

Sugerimos a Vossa Excelência,  nos termos do art.  190 do Regimento
Interno  da  Câmara  Municipal,  que  a  presente  propositura  seja  apreciada  em
REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL pelas seguintes razões de natureza relevante e
urgente. 

O  crédito  destinado  à  Atividade  2027  decorre  de  recurso  federal
repassado  ao  Município para  pagamento  de  despesas  com  outros  serviços  de
terceiros pessoa jurídica à Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista. O
repasse  será  mediante  aditamento  do  Convênio  SUS/SP  nº  02/2021,  a  ser
formalizado após a viabilização da dotação orçamentária.  O recurso  refere-se ao
custeio  de  10  (dez)  leitos  UTI  Covid-19,  referente  às  despesas da competência
Setembro/2021, conforme os Oficios nº 115 e nº 119/2021, de 3 e 9 de novembro de
2021, expedidos pelo Departamento Municipal de Saúde.

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/kes
OF
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. ___, de 12 de novembro de 2021

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Encaminhamos  à  apreciação  e  deliberação  dessa  egrégia  Câmara
Municipal o presente Projeto de Lei, que “Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa  2021,  no  Departamento  Municipal  de
Saúde, para atendimento da Atividade 2027, Custeio de leitos das UTI Tipo II Adulto
e Pediátrico para atendimento exclusivo dos pacientes Covid-19”.

Esta propositura visa obter autorização para abertura de crédito especial
de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), ao Orçamento Programa 2021,
conforme classificação do Anexo I.

O  crédito  destinado  à  Atividade  2027  decorre  de  recurso  federal
repassado  ao  Município para  pagamento  de  despesas  com  outros  serviços  de
terceiros pessoa jurídica à Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista. O
repasse  será  mediante  aditamento  do  Convênio  SUS/SP  nº  02/2021,  a  ser
formalizado após a viabilização da dotação orçamentária.  O recurso  refere-se ao
custeio  de  10  (dez)  leitos  UTI  Covid-19,  referente  às  despesas da competência
Setembro/2021, conforme os Oficios nº 115 e nº 119/2021, de 3 e 9 de novembro de
2021, expedidos pelo Departamento Municipal de Saúde.

O  crédito  será  coberto  com  recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação do exercício corrente, conforme classificação constante do Anexo II.

Por  conta  do  crédito,  ora  aberto,  fica  alterada  a  Programação
Orçamentária  da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo  Decreto  Municipal  nº
6.670, de 6 de janeiro de 2021.

Considerada  a  urgência  e  relevância  da  matéria,  solicitamos  os  bons
préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e votação
desta propositura.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. ___, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura
de  crédito  especial  ao  Orçamento
Programa  2021,  no  Departamento
Municipal de Saúde, para atendimento da
Atividade 2027, Custeio de leitos das UTI
Tipo  II  Adulto  e  Pediátrico  para
atendimento  exclusivo  dos  pacientes
Covid-19.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$
480.000,00  (quatrocentos  e  oitenta  mil  reais),  ao  Orçamento  Programa  2021,
conforme classificação do Anexo I.

Art. 2º O crédito será aberto no Departamento Municipal de Saúde para
atendimento  da  Atividade  2027  –  Parceiros  do  SUS  –  Prestadores  –  Média
Complexidade, pagamento de despesas com outros serviços de terceiros pessoa
jurídica.

Art. 3º O crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de
arrecadação do exercício corrente, conforme classificação constante do Anexo II.

Art. 4º Fica  alterada  a  Programação  Orçamentária  da  Despesa  do
Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº 6.670, de 6 de janeiro de 2021.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 12 de novembro de 2021.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/kes
PLO
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº ___, de 12 de novembro de 2021 …..................................................... Fls. 2 de 2

ANEXO I
02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

875 10.302.0019.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - PRESTADORES - MÉDIA COMPLEXIDADE
480.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
312 051 CORONAVÍRUS(COVID-19) - PORTARIA 2730

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$ 480.000,00

ANEXO II 
Fontes de Recurso
05 00 480.000,00
TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$ 480.000,00

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 02/03/2021
| Edição: 40-A
| Seção: 1 - Extra A
| Página: 1

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS Nº 373, DE 2 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre o procedimento para autorização de leitos de

Unidade de Terapia Intensiva - UTI Adulto e Pediátrico COVID-

19, em caráter excepcional e temporário.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre o procedimento para autorização de leitos de Unidade de

Terapia Intensiva - UTI Adulto e Pediátrico Covid-19, em caráter excepcional e temporário.

Art. 2º As solicitações de autorização de leitos em caráter excepcional e temporário de que trata

esta Portaria devem ser encaminhadas por meio do Sistema de Apoio à Implementação de Políticas em

Saúde (SAIPS), disponível no endereço eletrônico www.saips.saude.gov.br, acompanhada da seguinte

documentação:

I - ofício de solicitação, com data atual e devidamente assinado, encaminhado pelo respectivo

gestor do SUS Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, com as informações:

a) nome do Município e seu respectivo código IBGE;

b) nome do estabelecimento de saúde e seu respectivo código no Sistema de Cadastro

Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES);

c) número de leitos de UTI Covid-19 a serem autorizados, que deve ser de, no mínimo, 5 leitos

por tipo (adulto e pediátrico) e por estabelecimento; e

d) declaração de garantia da existência de um respirador por leito, equipamentos e recursos

humanos necessários, compatíveis com os dados do estabelecimento no SCNES, que devem estar

atualizados.

Art. 3º As solicitações de autorização de leitos encaminhadas até 26 fevereiro de 2021, com

fundamento na Portaria GM/MS nº 3.300, de 4 de dezembro de 2020, serão analisadas com base nesta

Portaria.

§ 1º As solicitações de autorização de leitos analisadas e autorizadas na forma do Anexo I terão

efeitos financeiros a partir de janeiro de 2021.

§ 2º As solicitações de autorização de leitos analisadas e autorizadas na forma do Anexo II terão

efeitos financeiros a partir de fevereiro de 2021.

Art. 4º As solicitações de prorrogação de autorização de leitos encaminhadas até 26 de

fevereiro de 2021, com fundamento na GM/MS Portaria nº 3.300, de 2020, e ainda pendente de análise,

terão, no caso de aprovação, efeitos financeiros a partir de fevereiro de 2021.

Art. 5º A autorização de leitos solicitadas a partir do dia 1º de março de 2021 deverão observar o

disposto nesta Portaria.

Parágrafo único. As novas autorizações de leitos em caráter excepcional e temporário, de leitos

UTI II Adulto - Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) COVID-19 (código 26.12) e UTI II Pediátrica -

Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) COVID-19 (código 26.13) para atendimento exclusivo dos

pacientes SRAG/COVID-19, devem considerar os critérios epidemiológicos e a rede assistencial disponível,

devendo os leitos estarem prontos para serem utilizados em estabelecimentos hospitalares que prestam

serviços ao SUS.
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Art. 6º A autorização dos leitos de UTI COVID-19 será condicionada à avaliação técnica, emitida

pela Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar e Domiciliar - CGAHD/DAHU/SAES/MS, contemplando os

seguintes itens:

I - os estabelecimentos e os leitos de UTI COVID-19 devem constar obrigatoriamente nos Planos

de Contingência Estaduais e Distrital, publicados em Deliberação da Comissão Intergestores Bipartite (CIB);

II - a rede assistencial disponível; e

III - o registro atualizado e regular dos casos, pelo hospital, no Sistema e-SUS Notifica - Módulo

internações.

Art. 7º Fica estabelecida a obrigatoriedade aos gestores de saúde dos leitos autorizados:

I - de notificar os casos internados no SIVEP Gripe, na data da admissão do paciente; e

II - de alimentar o Sistema de Informação Hospitalar - SIH/SUS.

Art. 8º O custeio dos novos leitos de UTI COVID-19 autorizados considerará o valor do

procedimento 08.02.01.029-6 - Diária de UTI-II Adulto Covid-19 e 08.02.01.030-0 - Diária de UTI-II

pediátrica Covid-19, conforme definido na Portaria SAES/MS nº 237, de 18 de março de 2020.

Art. 9º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular

e automática, dos montantes estabelecidos nos Anexos I e II, aos Fundos Estaduais, do Distrito Federal e

Municipais de Saúde, em parcelas mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria

de Atenção Especializada à Saúde.

Parágrafo único. As solicitações de autorizações de leitos realizadas até o último dia de cada

mês, terão seus recursos de custeio transferidos no mês subsequente.

Art. 10. As despesas autorizadas nos termos do Anexo I e II desta Portaria correspondem ao

primeiro trimestre de 2021.

Art. 11. As autorizações de leitos e de despesas não previstas no art. 10 serão objeto de Portaria

específica.

Art. 12. O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do

Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.5018 8585 6500 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Nacional (Plano Orçamentário - CVBO

- Medida Provisória nº 1.032, de 24 de fevereiro de 2021).

Art. 13. Esta Portaria não se aplica a leitos de UTI adulto, pediátrico e neonatal estabelecidos na

Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017.

Parágrafo único. Para que os leitos existentes, de que trata o caput, sejam autorizados em

caráter excepcional e temporário como leitos UTI Covid-19, é necessário solicitar a sua desabilitação e

encaminhar pedido de autorização, nos termos do art. 2º.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Fica revogada a Portaria GM/MS nº 3.300, de 4 de dezembro de 2020, publicada no

Diário Oficial da União nº 233, de 7 de dezembro de 2020, seção 1, página 81.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO I

Leitos de UTI Covid-19 - autorização janeiro/2021

 

 

UF IBGE MUNICÍPIO CNES ESTABELECIMENTO GESTÃO

Nº

proposta

SAIPS

LEITO

UTI

ADULTO

Cód.

26.12

Valor Mensal Pr
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SP 352480 JALES 2079895

SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE

JALES

9   137085 432.000,00

SP 2079976
LARANJAL

PAULISTA
2079976

SANTA CASA DE

LARANJAL

PAULISTA

10   136309 480.000,00

SP 352670 LEME 2078074
SANTA CASA DE

LEME
5   137126 240.000,00

SP 352680
LENCOIS

PAULISTA
2077582

HOSPITAL NOSSA

SENHORA DA

PIEDADE

6   136785 288.000,00

SP 353060
MOGI DAS

CRUZES
7473702

HOSP MUN DE

MOGI DAS CRUZES

PREF WALDEMAR

COSTA FILHO

40   137482 1.920.000,0

SP 353130 MONTE ALTO 2028204
SANTA CASA DE

MONTE ALTO
3   137406 144.000,00

SP 353390 OLIMPIA 2082845
SANTA CASA DE

OLIMPIA
5   136734 240.000,00

SP 353460 OSVALDO CRUZ 2082586

SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE

OSVALDO CRUZ

6   136655 288.000,00

SP 353550
PARAGUACU

PAULISTA
2082519

SANTA CASA DE

PARAGUACU

PAULISTA

5   136491 240.000,00

SP 353670 PEDERNEIRAS 2791749
SANTA CASA DE

PEDERNEIRAS
5   136793 240.000,00

SP 353730 PENAPOLIS 2078503
SANTA CASA DE

PENAPOLIS
10   137476 480.000,00

SP 353870 PIRACICABA 2772310
SANTA CASA DE

PIRACICABA
5   136915 240.000,00

SP 353870 PIRACICABA 9425802

HOSPITAL

REGIONAL DE

PIRACICABA

24  
135497/

136659
1.152.000,0

SP 354260 REGISTRO 2079593
HOSPITAL SAO

JOAO REGISTRO
10   136197 480.000,00

SP 354260 REGISTRO 9556095

HOSPITAL

REGIONA DE

REGISTRO

REGISTRO

10   135617 480.000,00

SP 354340 RIBEIRAO PRETO 2081164

HOSPITAL SANTA

LYDIA RIBEIRAO

PRETO

3   134550 144.000,00

SP 354340 RIBEIRAO PRETO 2082187

HOSPITAL DAS

CLINICAS FAEPA

RIB PRETO

12   136445 576.000,00

SP 354340 RIBEIRAO PRETO 2084414
SANTA CASA DE

RIBEIRÃO PRETO
4   134549 192.000,00

SP 354390 RIO CLARO 2082888
SANTA CASA DE

RIO CLARO
10   136152 480.000,00

SP 354780 SANTO ANDRE 0008923

CENTRO

HOSPITALAR DE

SANTO ANDRE DR

NEWTON DA

COSTA BRANDAO

20   137454 960.000,00

SP 354850 SANTOS 2080354
HOSPITAL SANTO

ANTONIO SANTOS
9   134368 432.000,00

SP 354870
SAO BERNARDO

DO CAMPO
0105759

H. DE CAMPANHA

COVID 19-

HOSPITAL DE

URGENCIA

10   137460 480.000,00

SP 354870
SÃO BERNARDO

DO CAMPO
7373465

HOSPITAL DE

CLINICAS

MUNICIPAL

30   137457 1.440.000,0

SP 355010 SAO MANUEL 2080443

HOSPITAL DA CASA

PIA SAO VICENTE

DE PAULA

5   137112 240.000,00
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/03/2021
| Edição: 52
| Seção: 1
| Página: 47

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS Nº 478, DE 17 DE MARÇO DE 2021

Autoriza leitos de Unidades de Terapia Intensiva - UTI, para

atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 373, de 2 de março de 2021, que dispõe sobre o

procedimento para autorização de leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI Adulto e Pediátrico COVID-

19, em caráter excepcional e temporário;

Considerando a Portaria SAES/MS nº237, de 18 de março de 2020, que inclui habilitações, leitos

e procedimentos para atendimento exclusivo dos pacientes com COVID-19;

Considerando a decisão proferida na Ação Civil Originária (ACO) nº 3474, em trâmite no Supremo

Tribunal Federal (STF), que versa sobre habilitação/autorização de Leitos de UTI Covid-19; e

Considerando as solicitações do Gestor Municipal de Saúde, encaminhadas por meio do

Sistema de Apoio a Implementação de Políticas de Saúde - SAIPS, analisadas e aprovadas tecnicamente

pela Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar e Domiciliar - CGAHD/DAHU/SAES/MS, constante no

NUP-SEI nº 25000.040156/2021-97, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o número de leitos das Unidades de Tratamento Intensivo COVID-19, Tipo

II, dos estabelecimentos descritos no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Fica estabelecido recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços

Públicos de Saúde - Grupo Coronavírus (COVID 19), a ser disponibilizado ao Estado de São Paulo e

Municípios, em parcelas mensais, no montante de R$ 77.184.000,00 (setenta e sete milhões cento e

oitenta e quatro mil reais).

Art. 3º As despesas autorizadas nos termos do Anexo desta Portaria correspondem ao primeiro

trimestre de 2021.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, do

montante estabelecido no art. 2º, aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, em parcelas mensais,

mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.

Art. 5º O recurso orçamentário objeto desta Portaria correrá por conta do orçamento do

Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.5018.8585.6500 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário - CVB0 - Medida

Provisória nº 1.032, de 24 de fevereiro de 2021).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da

3ª (terceira) parcela de 2021.

EDUARDO PAZUELLO

 

                                                                                                           ANEXO

 

UF IBGE MUNICÍPIO CNES ESTABELECIMENTO GESTAO

Nº

Proposta

SAIPS

LEITOS

NOVOS

UTI

ADULTO

COVID-

19 Cód

2612

LEITOS

NOVOS UTI

PEDIÁTRICA

COVID-19

Cód 2613

VALO

CUST

SP 350210 ANDRADINA 2082691
SANTA CASA DE

ANDRADINA
ESTADUAL 139336 10   480.0
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SP 352440 JACAREI 2096412

SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE

JACAREI

MUNICIPAL 138844 6   288.0

SP 352470 JAGUARIÚNA 2023474

HOSPITAL

MUNICIPAL

WALTER FERRARI

MUNICIPAL 139051 9   432.0

SP 352530 JAU 2791722
SANTA CASA DE

JAU
MUNICIPAL

139508

138191
28   1.344

SP 352590 JUNDIAI 2786435
HCSVP HOSPITAL

SÃO VICENTE
MUNICIPAL 139013 29   1.392

SP 352670 LEME 2078074
SANTA CASA DE

LEME
MUNICIPAL 138292 5   240.0

SP 352900 MARILIA 2025507

HOSPITAL DAS

CLINICAS

HCFAMEMA

ESTADUAL 138661 20   960.0

SP 352900 MARILIA 5860490

HOSPITAL

UNIVERSITARIO DE

MARILIA

MUNICIPAL 139167 6   288.0

SP 352930 MATAO 2090961

HOSPITAL CARLOS

FERNANDO

MALZONI MATAO

ESTADUAL 138583 8   384.0

SP 352940 MAUA 2082349

HOSPITAL DE

CLINICAS DR

RADAMES NARDINI

MUNICIPAL 137895 10   480.0

SP 353010 MIRANDOPOLIS 2083019

HOSPITAL

ESTADUAL DE

MIRANDOPOLIS DR

OSWALDO BRANDI

FARIA

ESTADUAL 137749 10   480.0

SP 353070 MOGI GUACU 2096463
SANTA CASA DE

MOGI GUAÇU
MUNICIPAL 137687 10   480.0

SP 353350
NOVO

HORIZONTE
2088487

SANTA CASA DE

NOVO HORIZONTE
MUNICIPAL 139635 4   192.0

SP 353390 OLIMPIA 2082845
SANTA CASA DE

OLIMPIA
MUNICIPAL 138451 5   240.0

SP 353470 OURINHOS 4049020
SANTA CASA DE

OURINHOS
MUNICIPAL 138429 5   240.0

SP 353550
PARAGUACU

PAULISTA
2082519

SANTA CASA DE

PARAGUACU

PAULISTA

MUNICIPAL 138275 5   240.0

SP 353710 PEDERNEIRAS 2078422
FUNBEPE

PEDREIRA
MUNICIPAL 137888 10   480.0

SP 353780 PIEDADE 2083175
SANTA CASA

PIEDADE
MUNICIPAL 139516 5   240.0

SP 353870 PIRACICABA 2772310
SANTA CASA DE

PIRACICABA
MUNICIPAL 139027 5   240.0

SP 353870 PIRACICABA 2087057

HOSPITAL DOS

FORNECEDORES

DE CANA DE

PIRACICABA

MUNICIPAL 139698 8   384.0

SP 353930 PIRASSUNUNGA 2785382
SANTA CASA DE

PIRASSUNUNGA
MUNICIPAL 139832 5   240.0

SP 354070 PORTO FERREIRA 2082322
HOSPITAL DONA

BALBINA
MUNICIPAL

138667

139047
7   336.0

SP 354100 PRAIA GRANDE 2716097

COMPLEXO

HOSPITALAR IRMA

DULCE O S S

MUNICIPAL
138251

139725
30   1.440

SP 354130
PRESIDENTE

EPITÁCIO
2751038

SANTA CASA DE

PRESIDENTE

EPITÁCIO

MUNICIPAL 138454 10   480.0

SP 354220
PRESIDENTE

PRUDENTE
2081873

HOSPITAL E

MATERNIDADE DE

RANCHARIA

ESTADUAL 139719 5   240.0

SP 354140
PRESIDENTE

PRUDENTE
2755130

HOSPITAL

DOMINGOS

LEONARDO

CERAVOLO

PRESIDENTE

PRUDENTE

ESTADUAL 138694 20   960.0

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 7

2/
20

21
 P

ro
to

co
lo

 3
29

40
 E

nv
io

 e
m

 1
2/

11
/2

02
1 

15
:3

9:
06

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

21
/1

68
91

/1
68

91
_o

ri
gi

na
l.p

df



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/10/2021
| Edição: 196
| Seção: 1
| Página: 85

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS Nº 2.730, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021

Libera, em caráter excepcional, a transferência de recurso

financeiro para custeio de leitos das Unidades de Terapia

Intensiva - UTI Tipo II Adulto e Pediátrico, dos Estados e

Municípios, para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-

19.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Art. 1º Fica liberada, em caráter excepcional, a transferência de recurso financeiro para custeio

de 21.579 (vinte e um mil, quinhentos e setenta e nove) leitos das Unidades de Terapia Intensiva - UTI Tipo

II Adulto e Pediátrico, dos Estados e Municípios, para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19,

correspondente ao mês de setembro/2021, cuja solicitação de autorização tenha sido feita com base na

Portaria GM/MS nº 829, de 28 de abril de 2021.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos

valores previstos nos Anexos I, II e III a esta Portaria, aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde,

mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.

Art. 3º O descumprimento das regras previstas na Portaria GM/MS nº 829, de 28 de abril de

2021, ensejará o cancelamento do leito e a devolução dos recursos recebidos, nos termos das normas

aplicáveis.

Art. 4º O recurso orçamentário objeto desta Portaria correrá por conta do orçamento do

Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.5018.8585.6500 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário CVF0 - Medida

Provisória nº 1.062, de 9 de agosto de 2021).

Parágrafo único. As despesas autorizadas nos termos desta Portaria são referentes ao mês de

setembro de 2021, e corresponderão ao montante total de R$ 1.035.792.000,00 (um bilhão, trinta e cinco

milhões, setecentos e noventa e dois mil reais), referente a recurso do Bloco de Manutenção das Ações e

Serviços Públicos de Saúde - Grupo Coronavírus (COVID-19), conforme Anexos I, II e III.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO I

(Leitos Adulto)

UF IBGE MUNICIPIO CNES ESTABELECIMENTO PCEP GESTÃO

Nº

LEITOS

UTI

COVID-

19

ADULTO

CÓD

2612

VALOR

CUSTEIO MÊS

R$

PORTARIA D

AUTORIZAÇ

AC 120020
CRUZEIRO DO

SUL
5336171

HOSPITAL

REGIONAL DO

JURUA

E 10 480.000,00
373/GM/MS

02/03/202

AC 120020
CRUZEIRO DO

SUL
5336171

HOSPITAL

REGIONAL DO

JURUA

E 10 480.000,00
501/GM/MS

19/03/2021

AC 120040 RIO BRANCO 2001578

HOSPITAL GERAL

DE CLINICAS DE

RIO BRANCO

E 30 1.440.000,00
373/GM/MS

02/03/202

AC Total 50 2.400.000,00
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SP 353460 OSVALDO CRUZ 2082586

SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE

OSVALDO CRUZ

M 6 288.000,00
373/GM/MS

02/03/2021

SP 353460 OSVALDO CRUZ 2082586

SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE

OSVALDO CRUZ

M 4 192.000,00
749/GM/MS

20/04/2021

SP 353470 OURINHOS 4049020
SANTA CASA DE

OURINHOS
M 10 480.000,00

431/GM/MS

11/03/2021

SP 353470 OURINHOS 4049020
SANTA CASA DE

OURINHOS
M 5 240.000,00

478/GM/MS

17/03/2021

SP 353550
PARAGUAÇU

PAULISTA
2082519

SANTA CASA DE

PARAGUACU

PAULISTA

M 5 240.000,00
373/GM/MS

02/03/2021

SP 353550
PARAGUAÇU

PAULISTA
2082519

SANTA CASA DE

PARAGUACU

PAULISTA

M 5 240.000,00
478/GM/MS

17/03/2021

SP 353620 PARIQUERA-AÇU 2077434

HOSPITAL DR

LEOPOLDO

BEVILACQUA

E 5 240.000,00
431/GM/MS

11/03/2021

SP 353620 PARIQUERA-AÇU 2077434

HOSPITAL DR

LEOPOLDO

BEVILACQUA

E 5 240.000,00
623/GM/MS

06/04/2021

SP 353650 PAULINIA 2081059

HOSPITAL

MUNICIPAL DE

PAULINIA

M 4 192.000,00

1.401

GM/MS

25/06/2021

SP 353650 PAULINIA 2081059

HOSPITAL

MUNICIPAL DE

PAULINIA

M 4 192.000,00
683/GM/MS

13/04/2021

SP 353650 PAULINIA 2081059

HOSPITAL

MUNICIPAL DE

PAULINIA

M 6 288.000,00
851/GM/MS

30/04/2021

SP 353670 PEDERNEIRAS 2791749
SANTA CASA DE

PEDERNEIRAS
M 5 240.000,00

373/GM/MS

02/03/2021

SP 353670 PEDERNEIRAS 2791749
SANTA CASA DE

PEDERNEIRAS
M 3 144.000,00

749/GM/MS

20/04/2021

SP 353710 PEDREIRA 2078422 FUNBEPE PEDREIRA M 10 480.000,00
478/GM/MS

17/03/2021

SP 353710 PEDREIRA 2078422 FUNBEPE PEDREIRA M 5 240.000,00
623/GM/MS

06/04/2021

SP 353730 PENÁPOLIS 2078503
SANTA CASA DE

PENAPOLIS
M 10 480.000,00

373/GM/MS

02/03/2021

SP 353780 PIEDADE 2083175
SANTA CASA

PIEDADE
M 5 240.000,00

478/GM/MS

17/03/2021

SP 353800 PINDAMONHANGABA 2755092
SANTA CASA DE

PIDAMONHANGABA
M 2 96.000,00

947 GM/MS

DE

11/05/2021

SP 353800 PINDAMONHANGABA 2755092
SANTA CASA DE

PINDAMONHANGABA
M 10 480.000,00

373/GM/MS

02/03/2021

SP 353870 PIRACICABA 2087057

HOSPITAL DOS

FORNECEDORES DE

CANA DE

PIRACICABA

M 5 240.000,00
431/GM/MS

11/03/2021

SP 353870 PIRACICABA 2772310
SANTA CASA DE

PIRACICABA
M 5 240.000,00

373/GM/MS

02/03/2021

SP 353870 PIRACICABA 2772310
SANTA CASA DE

PIRACICABA
M 5 240.000,00

478/GM/MS

17/03/2021

SP 353870 PIRACICABA 9425802
HOSPITAL REGIONAL

DE PIRACICABA
E 12 576.000,00

373/GM/MS

02/03/2021

SP 353870 PIRACICABA 9425802
HOSPITAL REGIONAL

DE PIRACICABA
E 8 384.000,00

567/GM/MS

29/03/2021

SP 353930 PIRASSUNUNGA 2785382
SANTA CASA DE

PIRASSUNUNGA
M 3 144.000,00

1.816

GM/MS

03/08/2021

SP 353930 PIRASSUNUNGA 2785382
SANTA CASA DE

PIRASSUNUNGA
M 5 240.000,00

478/GM/MS

17/03/2021

SP 354070 PORTO FERREIRA 2082322
HOSPITAL DONA

BALBINA
M 5 240.000,00

478/GM/MS

17/03/2021

SP 354100 PRAIA GRANDE 2716097

COMPLEXO

HOSPITALAR IRMA

DULCE O S S

M 30 1.440.000,00

1.401

GM/MS

25/06/2021
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